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ORGANIZAÇÕES — pROPOSTA DE PREÇO 

Proposta válida por 60 dias 

Desejando a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB adquirir os serviços 

abaixo especificados: 

DESCRICAO DO ITEM QT/MES VL MENSAL VL ANUAL 

Prestagdo de servigos | 

técnicos na organizacdo do | 
arquivo, compreendendo a 

selegdo, catalogagdo e 
arquivamento de documentos 

gerados das atividades da 
Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB. 

| 
12 | R$2.500,00 |R$ 30.000,00 

QUIXABA-PB, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

N 
DOC. ORGANIZAÇÕES SA 
CNPJ 45.096.447/0001-44 SE 

Rua Janúncio Candeia, nº46, Bairro Centro, Cidade Quixaba-Paraiba, CEP 58733-000, 

Telefone (083) 99158-2397/ e-mail: docorganizacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 9B07.75FD.EE82.B47F.8638.8D72.C4B1.8B41. 
Proposta e Anexos - DOC ORGANIZAÇÕES. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Juridico do Municipio de Quixaba/PB, no uso de suas atribuigdes, embasado pelos 

mandamentos da Lei nº 14.133, de O1 de abril de 2024, e demais legislação pertinente, emite o 
presente PARECER JURIDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitaçaô, 

fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATORIO 

Trata de parecer juridico acerca do Processo de Dispensa Licitatdrio em questdo, qual seja: 
Processo de dispensa de Licitação nº 018/2024 PMQ, destinado a contratacdo de empresa para 

prestacdo de servigos técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogagdo 
e arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB por 
no minimo 3 vezes na semara e devendo atender sempre que requisitado em hordrio comercial, 
com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que obedecerd às disposições do art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei, conforme Processo de 

Dispensa de Licitacdo n® 018/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do competente processo 
administrativo n® 033/2024, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a indicagdo 
precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do procedimento 
norteado pela Lei 14.133/2024, com vistas, notadamente, & homologação do certame. 

DA FUNDAMENTACAO 

Até data de recebimento e coleta de cotações de pregos foram apresentadas cotagdes pelos 
seguintes interessados: ARMINDA CRISTINA DA SILVA, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, 

situada na rua Januncio Candeia, 46, Centro, Quixaba/PB, totalizando o valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) e após a análise das referidas cotações chegou-se ao seguinte 
resultado: 

A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municipio foi ARMINDA CRISTINA 
DA SILVA, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, situada na rua Januncio Candeia;46, Centi 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 0E4B.47A1.CB31.9D2C.18EE.BDDE.845A.3E2B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Quixaba/PB, totalizando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Analisando os autos, 

verifica-se que todas as exigências forais foram cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os 
requisitos delineados pela Prefeitura Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor preço. 

Todos os atos realizados observaram a Lei 14.133/2024. 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de Licitação, dando 

transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, 
modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a possibilidade da homologação, 

caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do praticado no mercado 
local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas pela secretaria 
competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, sendo, portanto, 

aconselhável a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição 

satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

E o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 11 de janeiro de 2024, 

NI 
Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

A Comissão de Compras. 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 0E4B.47A1.CB31.9D2C.18EE.BDDE.845A.3E2B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

Senhor secretario, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei nº 14.133 e 
posteriores alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, 
setor contabil e financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência 
de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de 
pagamento da contratação de empresa para prestação de serviços técnicos na 
organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de 
documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB por no 
minimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário 
comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições 
do art. 75,11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, para os serviços acima 
descritos, posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras. 

Anexo a presente, de janeiro de 2024, designando os membros da Comissão de 
Compras, a qual foi publicada no Diário Oficial do Municipio 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024. 

A 

Secretaria Munic 
NESTA 

al de Administragio do municipio de Quixaba/PB 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 56BC.5864.A158.D562.85AE.18B9.F999.CF3F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo nº 033/2024 

Em, 02 de janeiro de 2024, 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, 
catalogação e arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura 
Municipal de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender 
sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 
2024, que obedecerá às disposições do art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

Segue em anexo o Termo de referência e as pesquisas de preço com 
estimativa de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Atenciosamente, 

A 

Excelentíssima Senhora 
Claudia Macário Lopes 

Prefeita Constitucional do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 1E10.A780.2184.8B63.8BC2.4FB9.81B8.C805. 
Estimativa da despesa. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo nº 033/2024 

Em, 02 de janeiro de 2024, 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, 
catalogação e arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura 
Municipal de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender 
sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 
2024, que obedecerá às disposições do art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

Segue em anexo o Termo de referência e as pesquisas de preço com 
estimativa de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Atenciosamente, 

A 

Excelentíssima Senhora 
Claudia Macário Lopes 

Prefeita Constitucional do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 1E10.A780.2184.8B63.8BC2.4FB9.81B8.C805. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 033/2024 
Dispensa de Licitação 018/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e 

arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB 

por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário 

comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 

75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A escolha recaiu sobre as empresas: ARMINDA CRISTINA DA SILVA, CNPJ n° 

45.096.447/0001-44, situada na rua Januncio Candeia, 46, Centro, Quixaba/PB, 

totalizando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Justifica-se a contratagdo da empresa 

vencedora em razão da qualificagdo que se presta e do valor ofertado, observa-se que possui 

o MENOR PREGO, compativel com os vigentes do mercado. 

Em, 11 de janeiro de 2024, 

Secretaria N 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: E995.E7A0.8BF3.3E65.6071.DD0A.2682.3AD6. 
Justificativa de preço. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 033/2024 
Dispensa de Licitação 018/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e 

arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB 

por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário 

comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 

75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A escolha recaiu sobre as empresas: ARMINDA CRISTINA DA SILVA, CNPJ n° 

45.096.447/0001-44, situada na rua Januncio Candeia, 46, Centro, Quixaba/PB, 

totalizando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Justifica-se a contratagdo da empresa 

vencedora em razão da qualificagdo que se presta e do valor ofertado, observa-se que possui 

o MENOR PREGO, compativel com os vigentes do mercado. 

Em, 11 de janeiro de 2024, 

Secretaria N 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: E995.E7A0.8BF3.3E65.6071.DD0A.2682.3AD6. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 033/2024 

Em, 02 de janeiro de 2024. 

Senhor Secretario, 

Em atengio a solicitagdo de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinarios, para pagamento da contratagdo de empresa para 

prestagdo de servigos técnicos na organizagdo do arquivo, compreendendo a selegdo, 

catalogagio e arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB por no minimo 3 vezes na semana ¢ devendo atender sempre que requisitado em 

horario comercial. com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que obedecera as disposi¢des do 

art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA 

02.020 Secretaria de Municipal de Administragio e Planejamento; 04 122 2002 2009 

Manutengio das Atividades da Secretaria de Administragdo ¢ Plancjamento - SEPLAN; 

02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 04 122 2002 2014 

Manutengdo das Atividades da Secretaria da Fazenda, Financas e Tesouraria; 02.130 

Sccretaria Municipal de Controle Interno; 04 122 2002 2005 Manutengdo das Atividades da 

Controladoria Geral do municipio. 

FONTE DE RECURSO: 15000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 
3390.30 — MATERIAL DE CONSUMO; 000140 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Cordialmente, 

Secretaria de nancasm 

A 

Secretaria Municipal de Administragio de Quixaba-PB 

NESTA 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 85FB.D488.34B3.5AE6.BDB0.87D8.DED1.34B2. 
Previsão Orçamentária. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

10

10



08/01/2024, 16:16 Prefeitura Municipal de Quixaba

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/1E6165EA/03AFcWeA4iJ1mvODerS4NPAToONwm1ajcDYQLsk8w4afvBMQca11VDWEk3GrD… 1/3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

01 Prestação de serviços técnicos na organização do arquivo,

compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de

documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal

de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana.

MÊS 12

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA 018 2024

DISPENSA Nº 018/2024
 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
 
O MUNICÌPIO DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua
Francisco Pereira de Assis, 295, Centro, Quixaba/PB, em
conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 08 a 10
de janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a
contratação de empresa para prestação de serviços técnicos na
organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e
arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura
Municipal de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana e
devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com
vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do
art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em
anexo o Termo de referência.
Os interessados deverão protocolar suas cotações no setor de
licitações da prefeitura no endereço acima mencionado até às 17:00
(dezessete) horas do último dia para apresentação de cotações,
juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal,
social, trabalhista e capacidade técnica da proponente, bem como
documentos comprobatórios da constituição e titularidade.
Oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no
endereço acima mencionado, nos horários de expediente normal.
 
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 05 de janeiro de 2024.
 
DENIS DE OLIVEIRA LUCENA
Agente De Contratação
 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II
da Lei 14.133/2021
 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL
 
DO OBJETO:
 
Constitui o objeto do presente Termo de Referência de contratação de
empresa para prestação de serviços técnicos na organização do
arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de
documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender
sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de
dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
 
DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA
 

 
2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento
mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem
que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.
 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 2A6B.BE39.93BA.46FE.C94E.76F4.6F28.A9E9. 
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2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da
necessidade de atender as demandas da prefeitura municipal.
 
3- Da Documentação exigida:
 
3.1. Regularidade Jurídica:
 
Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores e
último aditivo contratual.
Todas as alterações do contrato social.
Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa.
 
3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito
Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
licitante.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade para com o FGTS,
expedido pela Caixa Econômica Federal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita
e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Alvará de funcionamento.
 
3.3. Regularidade da capacidade Técnica:
 
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Público
ou Empresa Privada de ramo diverso do objeto social da Licitante,
constando o objeto da referida licitação e uma cópia de nota fiscal em
anexo.
 
3.4. Regularidade Econômico-Financeira:
Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta
Comercial;
a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral
(SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE
 
SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s).
 
4 – Das Obrigações da Contratada
 
4.1 A Contratada deverá prestar os serviços na sede da Prefeitura
Municipal de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana de
acordo com as cláusulas contratuais, as especificações e
recomendações da dispensa de licitação nº 018/2023, de acordo com

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 2A6B.BE39.93BA.46FE.C94E.76F4.6F28.A9E9. 
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as necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas
expedidas pela Prefeitura do Município de Quixaba-PB.
 
4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo
INSS e o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS-
CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota
Fiscal as cópias devidamente atualizadas.
 
4.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as instruções normativas vigentes.
 
4.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do
processo ao qual os serviços se referem.
 
4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido.
 
4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços;
 
4.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
 
4 – Das obrigações da Contratante
Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades pactuadas.
 
5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias.
 
6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado conforme realização do fornecimento, a
contar do recebimento dos serviços e atesto da Nota Fiscal pelo setor
competente
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos
termos do disposto no art. 107 da referida norma.
 
7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço
no item.
 
8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável.
 
9 – Fiscalização do Contrato – A execução do contrato será objeto de
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Administração, com atribuições específicas, devidamente
designadas pela Contratante.

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:1E6165EA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 08/01/2024. Edição 3526
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 2A6B.BE39.93BA.46FE.C94E.76F4.6F28.A9E9. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 15:10:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06349/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00025/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 11/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos na organização do arquivo, compreendendo
a seleção, catalogação e arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial,
com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133
de 01 de abril de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DOC ORGANIZAÇÕES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.096.447/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0e4b47a1cb319d2c18eebdde845a3e2b

Autorização da autoridade competente Sim 56bc5864a158d56285ae18b9f999cf3f

Estimativa da despesa Sim 1e10a78021848b638bc24fb981b8c805

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 1e10a78021848b638bc24fb981b8c805

Justificativa de preço Sim e995e7a08bf33e656071dd0a26823ad6

Justificativa para a escolha do contratado Sim e995e7a08bf33e656071dd0a26823ad6

Previsão Orçamentária Sim 85fbd48834b35ae6bdb087d8ded134b2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2a6bbe3993ba46fec94e76f46f28a9e9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DOC ORGANIZAÇÕES Sim 9b0775fdee82b47f86388d72c4b18b41

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: B61F.43D2.0C19.CD99.C26E.F28D.0B11.AFAA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:10. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: B61F.43D2.0C19.CD99.C26E.F28D.0B11.AFAA. 
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15

15



B 

fl SOLUCOES EM 

LI2 GESTÃO 
PÚBLICA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB 
CNPJ: 08.881.567/0001-26 

DADOS DO PROPONENTE: 
HC2 SOLUGOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 
RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 618 — APTO 103 — 1° ANDAR — EDIFICIO JOAO ALVES 
— CEP: 58700-060 - CENTRO — PATOS - PB 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta de Pregos para a contratagdo de 
empresa para a prestagéo de servicos de acompanhamento na organizacao, planejamento, 

tombamento e inventario de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba — PB: 

| ITEM | DESCRIGAO DO SERVICO [ UNIDADE | QUANT [ V.UNIT V.TOTAL 
Contratagdo de empresa 

para prestar servicos de 
acompanhamento na 

organizagdo, planejamento, 

tombamento e inventario de 
bens patrimoniais da J 

|A Prefeitura — Municipal — de MÊS 12 1.750,00 R$ 21.000,00 

| Quixaba/PB in loco por no 
| minimo 3 vezes na semana 

e devendo atender sempre 

que requisitado em horério 

comercial, com vigéncia até 
31 de dezembro de 2024. B 

VALOR TOTAL ‘ R$ 21.000,00 

Valor total da proposta: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Proposta valida por 60 (sessenta) dias a contar da data de emissao. 

Patos — PB, 12 de Janeiro de 2023. 

Á#âouç&lsªm GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 618 - APT 103 - 1º ANDAR 
EDIRICIO JOAO ALVES - CENTRO — PATOS - PB 

CEP: 58700.060 

HC2 SOLUGOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

© 83 98153-7576 | - 83 99984-7508 | administrativo@solucoeshc2.com.br | www.solucoeshc2.com.br 

Rua Escritor Rui Barbosa, 618, apto 103 - 1° andar Edificio Jodo Alves - Centro Patos-PB CEP: 58700-060 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: EFAA.D3A9.E388.83D5.A552.1E20.8BD2.A0A3. 
Proposta e Anexos - FS CONSULTORIA E ASSESSORI... Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:55. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, embasado pelos 

mandamentos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2024, e demais legislação pertinente, emite o 
presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitaçaô, 

fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, qual seja: 
Processo de dispensa de Licitação nº 025/2024 PMQ, destinado a contratação de empresa para 
prestar serviços de acompanhamento na organização, plane jamento, tombamento e inventário de 
bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana 
e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro 

de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, I1, da Lei Federal nº 14.133 de O1 de abril de 

2021, em conformidade com a Lei, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 025/2024, 
realizada pela Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora ob jetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do competente processo 

administrativa n® 040/2024, devidamente autuado, protocolade e numerado, contendo a indicação 

precisa de seu ob jeto e demais requisitos pertinentes & modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do procedimento 

norteado pela Lei 14.133/2024, com vistas, notadamente, à hamologag&o do certame. 

DA FUNDAMENTAGAO 

Até data de recebimento e coleta de cotações de pregos foram apresentadas cotagBes pelos 

seguintes interessados: HC2Z SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 
44.608.136/0001-54, sediada na Rua Escritor Rui Barbosa, 618, Edifício João Alves, Andar 

01, Sala 103, CEP: 58.700-060 - Centro - Patos - PB totalizando o Valor de R$ 21.000,00 

(vinte e um mil reais) e opós a análise das referidas cotações chegou-se ao seguinte resultado: 

A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municipio foi HC2 SOLUÇÕES EM 

GESTÃO PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 44.608.136/0001-54, sediada na Rua Escritor Rui 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: F50C.DE37.2FA8.0486.8810.CB21.3CB0.5F29. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:55. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Barbosa, 618, Edifício João Alves, Andar 01, Sala 103, CEP: 58.700-060 - Centro - Patos 
- PB totalizando o Valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Analisando os autos, verifica- 
se que todas as exigéncias forais foram cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os requisitos 
delineados pela Prefeitura Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor prego. Todos os atos 
realizados observaram a Lei 14.133/2024. 

CONCLUSAO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de Licitação, dando 
transparéncia com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, 
modalidade, publicidade e probidade ao pracesso, razdo assiste a possibilidade da homologação, 
caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

Ressalta-se que o prego apresentado na cotação vencedora estd dentro do praticade no mercado 
local, de acordo com demonstagéio das pesquisas de preço apresentadas pela secretaria 
competente, tendo por base as consultas de pregos anexadas ao pracesso, sendo, portanta, 
aconselhdvel a adjudicação e homologagdo do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição 
satisfatdria & sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, & consideração superior. 

Quixaba/PB, 15 de janeiro de 2024. 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

A Comissdo de Compras. 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: F50C.DE37.2FA8.0486.8810.CB21.3CB0.5F29. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:55. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

Senhor secretário, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei nº 14.133 e 
posteriores alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, 
setor contábil e financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência 
de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de 
pagamento da contratação de empresa para prestar serviços de acompanhamento na 
organização, planejamento, tombamento e inventário de bens patrimoniais da 
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e 
devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 

de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 

14.133 de O1 de abril de 2021, para os servigos acima descritos, posteriormente que 
seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras. 

Anexo à presente, de janeiro de 2024, designando os membros da Comissão de 
Compras, a qual foi publicada no Diário Oficial do Município. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 08 de janeiro de 2024. 

: P 
Claudia Macárid Lopes 

PREFEITA MUNICIPAL 

A 

Secretaria Municipal de Administração do município de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: D028.6B83.1DFD.E6E2.8C71.30F7.09A9.BC9F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:55. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

Em, 08 de janeiro de 2024, 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitagio de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinarios, para pagamento da contratagéo de empresa para 
prestar servigos de acompanhamento na organizagio, planejamento, tombamento e inventario 
de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na 
semana e devendo atender sempre que requisitado em horério comercial, com vigéncia até 31 
de dezembro de 2024, que obedecera as disposigdes do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021 

UNIDADE ORGAMENTARIA: 02010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengdo das 
Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administragio e 

Planejamento; 2009 Manutengio das Atividades da Secretaria de Administragio e 

Plangjamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Financas e Tesouraria; 02.040 

Secretaria Municipal de Saude; 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Satde; 2017 

Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 2032 

Manutengio das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestio e Manutengio do 

Bloco da Vigilancia em Saúde (Vigilincia Epidemiologica), 2031 Gestio e Manutenção do 

Bloco da Atengdo Primaria; 2034 Gestdo e Manutengio do Bloco da Meédia e Alta 

Complexidade Hospitalar, 2121 Gestio e Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saúde 

(Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das 

Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Deseny. Econdmico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 

2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 2063 Manutengio das Atividades 

do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 

Manutengdo das atividades da educação infantil -Pré-Escola - MDE; 2068 Manutenção das 

atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutengio das Atividades 

de Educagio Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 

2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do municipio; 02.090 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 2088 Manutengdo das Atividades da 

Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar 

; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica; 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 349F.CB7F.D701.C6F1.749D.533E.B5CA.CFC6. 
Estimativa da despesa. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 15:55. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

2095 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestão Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098  Gestão 

Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infância no SUAS- Programa Criança Feliz; 02.100 

Secretaria Municipal de Comunicagdo; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trénsito, 02.120 Secretaria de Cultura, 

Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes 

e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das Atividades 

da Controladoria Geral do municipio; ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não 

vinculados de Tmpostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAUDE; 15001001 

Recursos não Vinculados de Impostos - MDE; 339039 99 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 

Secretaria Municipal de Administragao de Quixaba-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 349F.CB7F.D701.C6F1.749D.533E.B5CA.CFC6. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITACAO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo nº 040/2024 

Em, 02 de janeiro de 2024. 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Exceléncia a competente autorizacio 

para a Comisséo Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigéncias, objetivando a contratagdo de empresa para prestar servicos de 

acompanhamento na organizagdo, planejamento, tombamento e inventério de 

bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 
vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horario comercial, 

com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá as disposicdes do art. 75, 

Il, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de zbril de 2021. Segue em anexo o Termo de 
referéncia e as pesquisas de prego. 

Atenciosamente, 

Glou 
Secretaria Munici| Administracdo 

A 

Excelentissima Senhora 

Claudia Macario Lopes 

Prefeita Constitucional do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: C9E5.2372.D68C.77C7.712D.960B.1AAF.5806. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 040/2024 
Dispensa de Licitação 025/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para prestar serviços 

de acompanhamento na organização, planejamento, tombamento e inventário de bens 

patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana 

e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de 

dezembro de 2024, que obedecerá as disposições do art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133 de 

01 de abril de 2021. 

A escolha recaiu sobre as empresas: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

- CNPJ Nº 44.608.136/0001-54, sediada na Rua Escritor Rui Barbosa, 618, Edifício João 

Alves, Andar 01, Sala 103, CEP: 58.700-060 — Centro — Patos — PB totalizando o Valor de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Justifica-se a contratação da empresa vencedora em 

razão da qualificagéo que se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o MENOR 

PRECO, compativel com os vigentes do mercado. 

Gdf) 
Secretaria Municipal.de-Administragio 

Em, 15 de janeiro de 2024, 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 757E.A75F.E0D5.0A87.A068.6CC1.6C4B.BB0B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E PREÇO 

Processo Administrativo nº 040/2024 
Dispensa de Licitação 025/2024 

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se necessário que 

a Prefeitura Municipal de Quixaba/PB efetue a contratação de empresa para prestar serviços 

de acompanhamento na organização, planejamento, tombamento e inventário de bens 

patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana 

e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de 

dezembro de 2024, que obedecerá as disposições do art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133 de 

01 de abril de 2021. 

A escolha recaiu sobre as empresas: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

- CNPJ Nº 44.608.136/0001-54, sediada na Rua Escritor Rui Barbosa, 618, Edifício João 

Alves, Andar 01, Sala 103, CEP: 58.700-060 — Centro — Patos — PB totalizando o Valor de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Justifica-se a contratação da empresa vencedora em 

razão da qualificagéo que se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o MENOR 

PRECO, compativel com os vigentes do mercado. 

Gdf) 
Secretaria Municipal.de-Administragio 

Em, 15 de janeiro de 2024, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

Em, 08 de janeiro de 2024, 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitagio de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinarios, para pagamento da contratagéo de empresa para 
prestar servigos de acompanhamento na organizagio, planejamento, tombamento e inventario 
de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na 
semana e devendo atender sempre que requisitado em horério comercial, com vigéncia até 31 
de dezembro de 2024, que obedecera as disposigdes do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021 

UNIDADE ORGAMENTARIA: 02010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengdo das 
Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administragio e 

Planejamento; 2009 Manutengio das Atividades da Secretaria de Administragio e 

Plangjamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Financas e Tesouraria; 02.040 

Secretaria Municipal de Saude; 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Satde; 2017 

Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 2032 

Manutengio das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestio e Manutengio do 

Bloco da Vigilancia em Saúde (Vigilincia Epidemiologica), 2031 Gestio e Manutenção do 

Bloco da Atengdo Primaria; 2034 Gestdo e Manutengio do Bloco da Meédia e Alta 

Complexidade Hospitalar, 2121 Gestio e Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saúde 

(Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das 

Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Deseny. Econdmico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 

2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 2063 Manutengio das Atividades 

do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 

Manutengdo das atividades da educação infantil -Pré-Escola - MDE; 2068 Manutenção das 

atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutengio das Atividades 

de Educagio Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 

2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do municipio; 02.090 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 2088 Manutengdo das Atividades da 

Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar 

; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

2095 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestão Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098  Gestão 

Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infância no SUAS- Programa Criança Feliz; 02.100 

Secretaria Municipal de Comunicagdo; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trénsito, 02.120 Secretaria de Cultura, 

Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes 

e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das Atividades 

da Controladoria Geral do municipio; ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não 

vinculados de Tmpostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAUDE; 15001001 

Recursos não Vinculados de Impostos - MDE; 339039 99 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 

Secretaria Municipal de Administragao de Quixaba-PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

01 Contratação de empresa para prestar serviços de

acompanhamento na organização, planejamento,

tombamento e inventário de bens patrimoniais da Prefeitura

Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes

na semana e devendo atender sempre que requisitado em

horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de

2024.

MÊS 12

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE DISPENSA Nº 025 2024

DISPENSA Nº 025/2024
 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
 
O MUNICÍPIO DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua
Francisco Pereira de Assis, 295, Centro, Quixaba/PB, em
conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 10 a 12
de janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a
contratação de empresa para prestar serviços de acompanhamento na
organização, planejamento, tombamento e inventário de bens
patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no
mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado
em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01
de abril de 2021. Segue em anexo o Termo de referência.
Os interessados deverão protocolar suas cotações no setor de
licitações da prefeitura no endereço acima mencionado até às 17:00
(dezessete) horas do último dia para apresentação de cotações,
juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal,
social, trabalhista e capacidade técnica da proponente, bem como
documentos comprobatórios da constituição e titularidade.
Oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no
endereço acima mencionado, nos horários de expediente normal.
 
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 09 de janeiro de 2024.
 
DENIS DE OLIVEIRA LUCENA
Agente de Contratação
 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II
da Lei 14.133/2021
 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL
 
DO OBJETO:
 
Constitui o objeto do presente Termo de Referência de contratação de
empresa para prestar serviços de acompanhamento na organização,
planejamento, tombamento e inventário de bens patrimoniais da
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na
semana e devendo atender sempre que requisitado em horário
comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
 
DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA
 

 
2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento
mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem
que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.
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2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da
necessidade de atender as demandas da prefeitura municipal.
 
3- Da Documentação exigida:
 
3.1. Regularidade Jurídica:
 
Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores e
último aditivo contratual.
Todas as alterações do contrato social.
Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa.
 
3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito
Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
licitante.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade para com o FGTS,
expedido pela Caixa Econômica Federal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita
e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Alvará de funcionamento.
 
3.3. Regularidade da capacidade Técnica:
 
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Público
ou Empresa Privada de ramo diverso do objeto social da Licitante,
constando o objeto da referida licitação e uma cópia de nota fiscal em
anexo.
 
4 – Das Obrigações da Contratada
 
4.1 A Contratada deverá prestar os serviços na sede da Prefeitura
Municipal de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana de
acordo com as cláusulas contratuais, as especificações e
recomendações da dispensa de licitação nº 018/2023, de acordo com
as necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas
expedidas pela Prefeitura do Município de Quixaba-PB.
 
4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo
INSS e o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS-
CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota
Fiscal as cópias devidamente atualizadas.
 
4.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as instruções normativas vigentes.
 
4.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do
processo ao qual os serviços se referem.
 
4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega,
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido.
 
4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços;
 
4.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
 
4 – Das obrigações da Contratante
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Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades pactuadas.
 
5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias.
 
6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado conforme realização do fornecimento, a
contar do recebimento dos serviços e atesto da Nota Fiscal pelo setor
competente
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos
termos do disposto no art. 107 da referida norma.
 
7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço
no item.
 
8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável.
 
9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante da Administração, com
atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante.

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:B2197FCD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 10/01/2024. Edição 3528
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 15:55:39 Allane Candeia de Macedo
Medeiros alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 06349/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00025/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 11/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: Alterado de [R$ 30.000,00] para [R$ 21.000,00]
Objeto: Alterado de [Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos na organização do arquivo,
compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de documentos gerados das atividades da Prefeitura
Municipal de Quixaba/PB por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário
comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal
nº 14.133 de 01 de abril de 2021.] para [Contratação de empresa para prestar serviços de acompanhamento na
organização, planejamento, tombamento e inventário de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB
in loco por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com
vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01
de abril de 2021.]

Novas propostas foram adicionadas:

PROPOSTA 1 (NOVA):

Valor da Proposta (1): R$ 21.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA  FAUSTO E
SOUSA CONSULTORIA  ME
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 44.608.136/0001-54
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f50cde372fa804868810cb213cb05f29

Autorização da autoridade competente Sim d0286b831dfde6e28c7130f709a9bc9f

Estimativa da despesa Sim 349fcb7fd701c6f1749d533eb5cacfc6

Formalização de demanda Sim c9e52372d68c77c7712d960b1aaf5806

Justificativa de preço Sim 757ea75fe0d50a87a0686cc16c4bbb0b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 757ea75fe0d50a87a0686cc16c4bbb0b

Previsão Orçamentária Sim 349fcb7fd701c6f1749d533eb5cacfc6

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim e77d78ffef513b3318d52efd20b6b23c

Proposta e Anexos - FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA  FAUSTO E SOUSA CONSULTORIA  ME

Sim efaad3a9e38883d5a5521e208bd2a0a3
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João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1% /2024 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 
QUIXABA-PB, QUE FAZ ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 
E A EMPRESA HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO 
PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 44.608.136/0001-54, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, pessoa jurídica de direito interno público, 
portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/021-26, com sede à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 — 
Centro, Quixaba/PB, CEP: 58 733-000, neste ato representada pela Prefeita Constitucional a Sr* Claudia 
Macário Lopes, brasileira, CPF: 980.443.114-91, RG: 1.766.258 - SSP/PB, residente e domiciliada na 
Rua Janúncio Candeia, 46, centro, Quixaba/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, do outro 
lado a Empresa HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 44.608. 136/0001-54, 
sediada na Rua Escritor Rui Barbosa, 618, Edificio João Alves, Andar 01, Sala 103, CEP: 58.700- 
060 — Centro — Patos — PB aqui denominada CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebragdo foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela 
Lei Federal nº 14.133, atendidas as clausulas e condigdes que se anunciam e segue 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Contratagdo de empresa para prestar servigos de acompanhamento na organizagdo, 
planejamento, tombamento e inventario de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in 
loco por no minimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horario comercial, 
com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que obedecera as disposi¢des do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. 

ITEM [ DESCRICAO UND | QUANTIDADE Ve V. TOTAL 
MENSAL 

01 Contratagio de empresa para prestar servicos MES 12 1.750.00 21.000,00 
de acompanhamento na  organização, 
plancjamento, tombamento ¢ inventrio de 
bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes 
na scmana ¢ devendo atender sempre que 

| requisitado em horário comercial, com 

| vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que 
obedecera as disposições do art. 75, II, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitação modalidade DISPENSA DE 

LICITAGCAO. processada com fulcro na Lei Federal n° 14.133 de 01/04/2021, art. 75, inciso II, no que 
nao contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrigdo. 

Ao 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às 

disposições da Dispensa de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada 
e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA 02 — Dá-se a este contrato o valor R$ 1.750,00 (mil e setecentos e cinquenta reais) mensais, 

totalizando o valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) para a totalidade do periodo 
mencionado na clausula terceira, que devera ser pago ao CONTRATADO. 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato sera a partir da assinatura deste com vigéncia de até 31/12/2024, 

sem interrupgdo, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 
parégrafo tnico, e 132, da Lei nº 14.133/2021) 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrdo 

por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, e UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.010 Gabinete 

do Prefeito; 2002 Manutengao das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de 
Administragdo e Planejamento; 2009 Manuten¢do das Atividades da Secretaria de Administragdo e 

Planejamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria, 2014 

Manutengdo das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal 

de Saúde: 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saude; 2017 Manutengdo das Atividades dos 
Conselhos de Saude; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 2032 Manutenção das atividades dos programas 
basicos de saude: 2025 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Vigilancia em Saúde (Vigilancia 

Epidemioldgica); 2031 Gestdo e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria; 2034 Gestão e Manutenção 
do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar; 2121 Gestão e Manutengdo do Bloco da Vigilancia 
em Saude (Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 
Manutengdo das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal 

de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de 
Agric., Desenv. Econémico;02.070 Secretaria Municipal de Educagdo; 2061 Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Educagdo, 2063 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 2064 

Manutengao das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da educação infantil - 

Pre-Escola — MDE; 2068 Manutengéo das atividades da Educagdo de Jovens e Adultos (EJA) - MDE, 
2086 Manutengdo das Atividades de Educagdo Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de 

Estradas de Rodagens; 2087 Manuten¢do das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do 
municipio; 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar ; 02091 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Protegdo Social Basica; 2095 Gestao 

Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestdo Descentralizada do SUAS- 1GD SUAS; 2097 

Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 Gestão Administrativa do FMAS; 2101 Programa 

Infancia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 

A= 
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Manutenção das atividades da Secretaria de Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito, 2105 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 02.120 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das 
Atividades da Controladoria Geral do município, ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não 
vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAÚDE; 15001001 Recursos 
não Vinculados de Impostos - MDE; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA, 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLAUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificações apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificar vicios defeitos ou incorreções da execução; 
¢) respondendo pelas consequéncias da inexecugdo do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execugdo do CONTRATO 

€) Aceitar nas mesmas condigoes contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 130, da Lei nº 14.133/2021). 

D) A Contratada devera prestar os servigos in loco por no minimo 3 vezes na semana, de acordo com as 

clausulas contratuais, as especificagdes e recomendações da dispensa de licitação n® 025/2024, de acordo 

com as necessidades da Contratante em atendimento as requisigdes escritas expedidas pela Prefeitura do 
Municipio de Quixaba-PB 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira, 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso 1, alineas, a e 
b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, 

sujeitard a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo: 

a) adverténcia por escrito; 

b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 

¢) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagdo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso I, Il e IV, da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISAO 

CLAUSULA 08 - A Contratante podera rescindir administrativamente o presente contrato nas hipoteses 

previstasno art. 113, incisos deTaTX e §2° INC, Ta V, da Lei n° 14.133/2021, sem que caiba a contratado 

o direito a qualquer indenizagdo, sem prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditorio e a 
ampla defesa (paragrafo único do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICACAO DO CONTRATO 

CLAUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 

providenciara a publicagao no (PNCP) Portal Nacional de Compras Pablicas, em resumo, do presente 
contrato. (art. 94, T e II, da Lei nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalizagao deste contrato e da execugio de seu objeto (art. 121, 

da Lei nº 14.133/2021). 

DA FISCALIZACAO 

CLAUSULA 11 — A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da Educagdo especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa 

atribuigdo. (art. 117, paragrafo 3° e 4°, da Lei n° 14.133/2021), ficando, desde ja designado, como Fiscal 

do Presente contrato o Sr. Adean da Silva Rufino, que exerce o cargo de Secretario Interino de Agricultura 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB é competente para dirimir todas as questdes oriundas 
deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. L, para firmeza e 
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram 

Quixaba (PB), 16 de janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNI DE QUIXABA 
Claudia Macirio Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 
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)éw&fi»mwm 
(/HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

CNPJ Nº 44.608.136/0001-54 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

I* Testemunha, CPF: 

2º Testemunha CPF: 
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17/01/2024, 16:46 Prefeitura Municipal de Quixaba

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/0B2765B6/03AFcWeA5Pi7oovwNcotxU1nSiYrrVEwcb2-GG2MIxLD97dQ_FUOA3tulp4pFy4UJ… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 025 2024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de
acompanhamento na organização, planejamento, tombamento e
inventário de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e
devendo atender sempre que requisitado em horário comercial,
com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às
disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de
abril de 2021.
RECURSOS: Recursos próprios e outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXABA/PB
CONTRATADO: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO
PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 44.608.136/0001-54, sediada na
Rua Escritor Rui Barbosa, 618, Edifício João Alves, Andar
01, Sala 103, CEP: 58.700-060 – Centro – Patos – PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 21.000,00 (vinte e
um mil reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 16/01/2024 a
31/12/2024.

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:0B2765B6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 17/01/2024. Edição 3533
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

Em, 08 de janeiro de 2024, 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitagio de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinarios, para pagamento da contratagéo de empresa para 
prestar servigos de acompanhamento na organizagio, planejamento, tombamento e inventario 
de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na 
semana e devendo atender sempre que requisitado em horério comercial, com vigéncia até 31 
de dezembro de 2024, que obedecera as disposigdes do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021 

UNIDADE ORGAMENTARIA: 02010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengdo das 
Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administragio e 

Planejamento; 2009 Manutengio das Atividades da Secretaria de Administragio e 

Plangjamento — SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Financas e Tesouraria; 02.040 

Secretaria Municipal de Saude; 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Satde; 2017 

Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 2032 

Manutengio das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestio e Manutengio do 

Bloco da Vigilancia em Saúde (Vigilincia Epidemiologica), 2031 Gestio e Manutenção do 

Bloco da Atengdo Primaria; 2034 Gestdo e Manutengio do Bloco da Meédia e Alta 

Complexidade Hospitalar, 2121 Gestio e Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saúde 

(Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das 

Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Deseny. Econdmico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 

2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 2063 Manutengio das Atividades 

do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 

Manutengdo das atividades da educação infantil -Pré-Escola - MDE; 2068 Manutenção das 

atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutengio das Atividades 

de Educagio Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 

2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do municipio; 02.090 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 2088 Manutengdo das Atividades da 

Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar 

; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica; 
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2095 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestão Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098  Gestão 

Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infância no SUAS- Programa Criança Feliz; 02.100 

Secretaria Municipal de Comunicagdo; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 Manutenção das 

Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trénsito, 02.120 Secretaria de Cultura, 

Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes 

e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das Atividades 

da Controladoria Geral do municipio; ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não 

vinculados de Tmpostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAUDE; 15001001 

Recursos não Vinculados de Impostos - MDE; 339039 99 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 

Secretaria Municipal de Administragao de Quixaba-PB 
NESTA 
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Página 1 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIT, ADA 
UNIPESSOAL 

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLI ICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, BRASILE/RO ; GASADO(A), Comunhão Universal, 03/04/1990, nº do CPF 071.892 294-85, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, 71, SANTO ANTONIO, GEP: 58701-21 5; 

|, empresario, nascido(a) em 
na RUA ELIAS ASFORA, nº 

Resolve, constiluir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condigdes e fausulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, , CC) 
A sociedade adotard como nome empresariai:FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA , e usará a expressão FAUSTO E SOUSA CONSULTORIA como nome fantasia, 

CLAUSULA 11 - DA SEDE (art. 997, Il, CC) 
A sociedade tera sua sede no seguinte endereço: RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, nº 618, EDIF JOAO ALVES ANDAR 1 SALA 103, CENTRO, Patos - PB, CEP: 58700060. 

Paragrafo Unico. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(do) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAQ, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, CONSULTORIA EM TEGNOLOGIA DA INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, ATIVIDADES 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Servigos combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consuitoria e auditoria contábil € tributéria 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica CNAE Nº 7490-1/98 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente ENAE Nº 8218-9/01 - Fulocopias 
CNAE N° 8219-9/9¢ - Preparagéo de documentos e Serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
CNAE Nº 8550-3/02 - Atividades de apoio & educação, exceto caixas escolares 
GNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional & gerencial 
GNAE Nº 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAF N2 9101-5/00 - Atividades de bibiiotecas e arquivos 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, n, F, 
A sociedade iniciara suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comet $eu prazo de duração é indeterminado. 

Decreto nº 1.800/36) 
reial do Estado da Paraiba e 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 5D1F.E489.C0FB.1DC8.C9F0.854D.09AA.9CED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

40

40



Página 2 de 4 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CLAUSULA V - DO CAPITAL {ART. 997, llle IV e ART. 1.052 & 1 055, CC) O capital sera de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25000 Quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formadc por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente no Pais. 
Paragrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sécios da seguinte forma: 

Nome do Sécio Qtd Quotas Valor Em R$ % 
HUGO GARLOS MA!A DE SOUSA 25000 25.000,00 TG—I)TÓE TOTAL: 

25000 25.000,00 100,00 

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAGAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) A administração da sociedade será exercida pelo s6cioHUGO CARLOS MAIA DE SOUSA que representara fegaimente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, 
Paragrafo (nico. Não constituindo o objeto social, a alienagao ou a oneragao de bens iméveis depende de autorização da maionia. 

CLAUSULA VH - DO BALANCO PATRIMONIAL {art. 1.065, CC) Ao témino de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administragao, procedendo à elaboragao do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico, cabendo ao(s) sécio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VII - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.611,§ 1" CC e art. 37, l da Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impadido de exercer a administragao da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagio, peita ou suborno, coneussao, peculato, ou contra a economia Popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concarréncia, contra as relações de consumo, 16 plblica, ou a propriedade. 

GLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
O sécio poderd, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as disposiges regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUICAO DE LUCROS 
A sociedade podera fevantar balangos intermedidrios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA X! - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, ; sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sando passívei ou inexistindo interesse destes ou | do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço | Patrimonial na data do evenfo. O resultado positivo ou negativo sera distribuido ou suportado pelos sócios na | proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em Outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. | 
| A CESSAO DE QUOTAS 

isívcis e ndo poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em iguaidade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 5D1F.E489.C0FB.1DC8.C9F0.854D.09AA.9CED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

41

41



Página 3 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTI ITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CLAUSULA Xiii - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagdo do capital social. 

CLAUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que sera destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 13 de dezembro de 2021 

; () ‘_Z! i @l Ça 
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Nenartamantn Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, EDSON NOGUEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 01264700, inscrito no CPF nº 05121954476, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

05121954476 01264700 EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2021 10:41 SOB Nº 25200985168 
PROTOCOLO: 211919632 DE 15/12/2021. 
C6DIGO DE VERIFICAGAO: 12109174060. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
NTRE: 25200985168 COM EFEITOS DO RRGTSTRO EM: 13/12/2021 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

MANIA UE FATIMA VENIUKA VENANCIU 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim. pb.gov.br 
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i ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIFESSOAL 
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

HUGO CARLOS MAIA DE SQUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 
empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 
na Rua Elias Asfora, n. º 71 — Santo Antdnio - CEP: 58.701-215 — Patos - PB. 

Unico sócio da sociedade limitada unipessoal denominada ES CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui 
Barbosa, n.° 618 — Edif. João Alves, 1° andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - 
Patos — PB, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraiba, sob n. 
* do NIRE 25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 
44.608.130/5001-34, 1esvive aliciar seu coniraio soctai consolidado, wediauic ciausulas 
e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o nome empresarial para HC2 SOLUCOES 
EM GESTAO PUBLICA LTDA e usará a expressdo HC2 SOLUCOES como nome de 
fantasia 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar suas atividades econémica para: 

Atividade Principal: 

8211-3/00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo; 

Atividades Secundárias: 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicagdes não especificadas anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamenio de programas de computador 
customizaveis; 

G204-0/00 - Consultoria cim tcenoclogia da informagao; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutengdo e outros servigos em tecnologia da informagdo; 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros servigos de informação na internet; 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de servigos de informação não especificadas 
anteriormente; 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil ¢ tributéria; 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente; 
7733-1/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio; 
821%-5/01 — Foivcópias, 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial: 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 
e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 
empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 
na Rua Elias Asfora, n. º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, coim sede ija Rua Esciritor Rui Baibosa, 
n.° 618 — Edif. Jodo Alves, 1° andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraiba, sob n. º do NIRE 
25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001 - 
54. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condigdes contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, que adequado as disposigdes da referida Lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societario, passa a ter a seguinte redagdo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 
empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - A socicdade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 
cidade de Patos - PB, à Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 1° andar, sala 103 - 
Centro — CEP: 58.700-060. 

CLAUSULA TERCEIRA O objeto socia! da socisdade limitada unipessoa! é: 

Atividade Principal: 
8211-3/00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo; 
Atividades Secundarias: 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicagdes não especificadas anteriormente; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizaveis, 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutengdo e outros servigos em tecnologia da 
informação; 
0315-4/00 - Pusíais, provedores de conicúdo © vutros serviços de infornuação ua 
internet; 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria; 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão emnresarial. exceto consultoria técnica 
especifica; 
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74 93 - Ouwras atividades profissionais, cieniificas e técnicas nio especificadas 
anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio; 
8219-9/01 — Fotocópias; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente; 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021. 

CLÁUSULA OUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo. abrir 
ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) 
divididos em 25.000 (vinte cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
fica assim distribuido: 

UNICO SOCIO % | QUOTAS VALOR RS 
HUGO CARLOS MAIADESOUSA | 100 | 25.000 25.000,00 

| TOTAL | 100 | 25000 |  25000,00 | 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios ¢ a lavratura de ata de 
prestagao de contas assim como a publicagao e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HUGO CARLOS MAIA DE 
SOUSA, que reprecentará lemalments a sociadade 2 noderá nraticar toado a gualanar ata da SOUSA que reprecent; ará iegaiments a seciedace 2 poderá praticar todo e qualguerate de 
gestão pertinente ao objeto social 

Parágrafo único. Não constituíndo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLAUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo & elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
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j á - DECLARAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR (art. 1 011, § 1º CC e art. 37, 11 da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos pithlicns; on por erime falimentar, de nrevaricação, peita ou suhomo, eonenesão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRO LABORE 
O administrador podera, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as 
disposi¢des regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DISTRIBUICAO DE LUCROS 
A sociedade podera levantar balancos intermedidrios ou intercalares e distribuir os lucros 
Gvideuciados nos mesinos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possivel. ou inexistindo interesse destes. a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos - PB, 19 de dezembro de 2022. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 
Sócio/Administrador 
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Penartamentn Nacional de Registrn Fmnresarial e Integracin 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 08:35 SOB N° 20221343326. 
PROTOCOLO: 221343326 DE 20/12/2022. 
CODIGO DE VERIFICAGAO: 12216371771. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
NIRE: 25200985168 COM EFEITOS DO REGTSTRO EM: 19/12/2022 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

MAKIA UE FALLMA VENIUKA VENANGLU 
SECRETARIA-GERAL 

wwnw. redesim. pb.gov. br 

cidade nos 
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2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA HC2 
SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal, 
empresário, nascido em 03/04/1990, nº do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado 

na Rua Elias Asfora, n. º 71 — Santo Antônio — CEP: 58.701-215 — Patos — PB. 

Unico sócio da sociedade limitada denominada HC2 SOLUCOES EM GESTAQ 
PUBLICA LTDA, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 618 — Edif. João Alves, 
1º andar, sala 103 - Centro - CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato social arquivado 

na Junta Comercial do Estado Paraiba, sob n. º do NIRE 25200985168, por despacho em 
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. º 44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato 

” aa S A P - 
souial ousulidadu, wediauic dausulas &s comdições seguinie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade os socios HIGOR CARLOS MAIA 
DE SQUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica sob o número 070.137.024-63, 
brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em 13/04/1989, empresério, Carteira 
de Identidade 3312862 SSP/PB. residente e domiciliada na Rua Elias Asfora. nº 71. 
maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300, com uma quota de capital no valor de R$ 
8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais) cedida e transferida por venda da parte das 
quotas do sócio HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA ¢ IZABEL BATISTA DE 
ANDRADE ARAUJQ, inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica sob o numero 050.782.554- 
35, brasileira, natural de São Mamede - PB, casada no regime de Comunhão Parcial, 
nascida em 25/04/1985, contadora, Carteira de Identidade 2764193 SSP-PB, residente e 
domiciliada na Rua Januncio Nobrega, n° 545, centro, São Mamede - PB, CEP 58.58.625- 
000, com uma quota de capital no valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta 
reais) cedida e transferida por venda da parte das quotas do sécio HUGO CARLOS MAIA 
DE SOUSA. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social permanece no valor de RS 25.000,00 (vinte 
cinco mil reais), representado por 25.000 (vinte e cinco mil) quotas com o valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente ¢ legal do pais, 
neste ato e distribuidas entre os sécios da seguinte forma: 

Pagina 1 de 3 

SOCIOS % | QUOTAS VALOR R$ 
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 33 8.250 8.250,00 
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 33 8250 8.250,00 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO | 34 8.500 8.500,00 
TOTAL 100 | 25.000 25.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisiveis ¢ não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condigdes e 
prego, direito de preferéncia para sua aquisigdo, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, à alteração contratua! pertin TOQNZAGA à COSSÃO delas, à artoração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos 
sócios HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA e IZABEL BATISTA DE ANDRADE 
ARAUJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
iudicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no obieto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da empresa, por iei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relaçãos de consumo, fá nública nuv 2 aranriadada relações de cor C, 4€ puouca, ou 2 propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas do contrato consolidadas não modificadas 
por este instrumento permanecem em pleno vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os 
efeitos legais. 

Fatos - FB, 1i de maio de 2023. 

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

Sócio/Administrador 

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 
Sócio 

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

Sócia/Administradora 
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MINIOTÉRI O DA COONOMIA MINIGTERIC DA CCONCMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Nanartamantn Nacinnal de Registra Fmpresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Péagina 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAUJO 

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 08:19 SOB N° 20249694379, 
PROTOCOLO: 249694379 DE 11/05/2023. 
CODIGO DE VERIFICAGAD: 12307256612. CNPJ DA SEDE: 44608136000154. 
NTRF: 25700085168 COM EFETTOS DO REGTSTRO EM: 10/05/2023 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

MAKIA UE FALLMA VENIUNA VENANCLU 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim. pb.gov. br 
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05/01/2024 1049 about biank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA NUMERO DE INSCRIGAO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO 16/12/2021 
Ly o0 CADASTRAL 

[NOWME EMPRESARIAL — | HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA | 

TTTULO DG ES ABELECIMENTO (NOME DE FAN 1ASIA) | FORTE 
HC2 SOLUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS S100500 Dutras atividados de tol 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
BZ.U9-1-0U - SUporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnotogia aa intormaçãao 
63.19-4.00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestacão de servicos de informacão não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *) 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica sspecífica (Dls nsada*) 740 o táonicas não cse: 74.00-1 s pretonia: 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19.9.01 - Fotocópias (Dispensada *) 
5£.19-9-9¥ - PTeparacao ae documentos € ServiGos especializados de apoio administrativo nao especiticados 
anteriormente (Dispensada *) 
85.50-3-02 - Atividades de anoio 3 educacão. exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informatica 
85.99.6.04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada ") 

to copecificadas o 

úde {Dicpensada 
91 01 5-00 Auvldades de bibllotecas e arqulvos ? 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ' 
| 2552 - Sociedade Cinpresdiia Limitada i 

[ToGRanARO 1 N(MFRO 1 [CompFarNTo 1 
| R ESCRITOR RUI BARBOSA | | 818 | | EDIF JOAO ALVES ANDAR 1 SALA 103 | 

cep BARRODISTRITO 7 [voNsdo B [oF 
58.700-060 CENTRO PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO I I TELEFONE | 
EDSON.CONTADOREFICAZ@GMAIL.COM ! (83) 8153-7576 

| ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (€FR) 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

[STORÇÃO ESPECIAL ] [ATA DA SITUAGAG ESPECIAL 1 
[ | ES | 

(*) A dispensa de alvarés e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legislagéo propria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federai qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/01/2024 as 10:46:11 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

about.blank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HCZ SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

ornsiam debilos adiminisirados pela Secreiária da nc\,aua Federal 4o Grasii (RFB) com 
exlglbilldade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (FGFIN) 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbwções sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:10:04 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 30/06/2024 

Código de controle da certidão: 48C9.FB7D.10BC.8711 
Qualquer rasura ou emenda invalidar4 este documento. 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 5D1F.E489.C0FB.1DC8.C9F0.854D.09AA.9CED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

56

56



M s Ll mMA FAA TA MmA ma em a 
GUVERNU DU ESTALDU UA FA IDA 
QEOMETADIA RE FATANA DA CAZENHDA QEmA SEUREVARNIA UE EOVAUOU UA FAZENDA - SEFAZ 

CÓDIGO: 1031.653E.CAS5E.C667 Emitida no dia 02/01/2024 às 10:30:57 

Nome Empresarial: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Enderego: Número;: Complemento: 
ESCRITOR RUI BARBOSA 618 EDIF JOAO ALVES ANDAR 1 

SALA 103 

Bairro: Município: CEP: 
CENTRO PATOS 58700-060 
Inscr. Estadual Situagdo Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.452.452-5 SUSPENSO 44.608.136/0001-54 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidao não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao nao 
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestacdo de servico de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Ii fl BDireivria de A Stíação tária 
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumpnmento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação 

mnodo abaixo, está quite com oe tributos do cadastro mercanti! 2t 2 ore: P” 
dat; 05/01/2024 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 1000000400 

Sequencial: 

345164 

Referéncia Loteamento: 

Localizagdo:  ESCRITOR RUI BARBOSA, 618, 1°ANDAR; SALA 103 - 
ED.JOAO ALVES, CENTRO Cadastro Imobiliario: 

11.018.012.0007.208.0 

Nawreza: Inscnçao Imobiliaria: 

Tributos Mercantis 5008 

Razéo Social: 
HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CNPJ/CPF T Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

44.608.136/0001-54 1000000400 

Atividade Principal: 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividados Scoundérias 

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAGOES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS 

Inicio Atividade: 16/12/2021 Validade:  05/03/2024 

Observagoes: Valido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

$ https:/gestor.tributosmunicipais.com. br/redesim/prefeitura/patos/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 
ao.xhtml 

ADD3022F8BB82FE3S96CEBFF254F9506DE2916635 

Tributus Informatica LTDA - Versão: 3.0R. Usuário: 31549504 Emissão: 05/01/2024 Pagina: 1de 1 
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02/01/2024 1032 Consulta Regularidade do Fmoreaador 

CAIXA 
CAIXA ECONCMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  44.608.136/0001-54 
Razão 

iSocial: 
Enderego: 

HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

/ PB / 58700-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação reaular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagbes com o FGTS. 

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificagdo Número: 2023122502412652035433 

Informagdo obtida em 02/01/2024 10:32:44 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.cai¥a.aov.bhr 

hitps //consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrffpages/consultaEmpregador jsf n 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 5D1F.E489.C0FB.1DC8.C9F0.854D.09AA.9CED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

59

59



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44,608.136/0001-54 

Certidão nº: 328835/2024 
Expedição: 02/01/2024, às 10:12:00 

Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de ana expedição 

Certifica-se gue HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
s inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.608.136/0001-54, NAO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certi ão emitida com base nos arts, €42-3 e RRAI-A da dag 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Ng casc de poccoo juridica, 2 Cortidão atesta à emprosa em relagic 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceltacdo desta certid&o condiciona-se a verificacdo de sua 
autenticidade no portal do Triburnal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Ceartisão emitida gostuitdomerto Certidão emitiãda gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigagles 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos Licmados peranie o Minisiério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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27/12/2022 1247 https:/Mww redesim.pb.gov. brisigfacil/processofimprime-modeloftipo_alvara/1/cod_alvara/2121 3897/co_protocolo/PBP2210. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS REDESIM 

DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

ALVARA DE LOCALIZACAO E 
FUNCIONAMENTO 

Namero: 1000000400 

Razão Social: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Inscrigdo Municipal: 1000000400 

Atividade Principal: 8211-3/00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo (Exerce no 
endereco) 

Atividade(s) Secundarias: 9511-8/00 - Reparação e manutengéo de computadores e de equipamentos 
periféricos (Exerce no endereco), 8660-7/00 - Atividades de apoio & gestéo de saúde (Exerce no enderego), 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Exerce no endereco), 6399-2/00 - 
Outras atividades de prestacéo de servigos de informagéo não especificadas anteriormente (Exerce no 
endereco), 6319-4/00 - Portais, provedores de contetido e outros servigos de informação na internet 
(Exerce no endereco), 8219-9/99 - Preparação de documentos e servicos especializados de apoio 
administrativo ndo especificados anteriormente (Exerce no endereco), 7490-1/99 - Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Exerce no endereco), 6202-3/00 - 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizéveis (Exerce no endereco), 8599- 
6/03 - Treinamento em informatica (Exerce no endereco), 8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, 
exceto caixas escolares (Exerce no endereco), 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e 
tributéria (Exerce no enderego), 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros servicos em tecnologia 
da informacéo (Exerce no endereco), 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos (Exerce no 
endereco), 8219-9/01 - Fotocopias (Exerce no enderego), 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica (Exerce no endereço), 7733-1/00 - Aluguel de máquinas 
e equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
(Exerce no endereço), 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
(Exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 618, EDIF JOAO ALVES ANDAR 1 SALA 
103, CENTRO 

CEP: 58700060 

Local e data: Município de Patos, segunda, 26 de dezembro de 2022 

Vencimento: 

VINÍCIUS MACAMBIRA GUEDES 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

https:/Nvwww redesim. pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo. alvara/1/cod alvara/21213997/co. protocolo/PBP2210394765/ 
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27/12/2022 12:47 hitps://www.redesim. pb.gov.br/sigfaciVprocesso/imprime-modelo/tipo alvara/1/cod alvara/2121 3997/c0_protocolo/PBP2210... 

Código de Autenticidade: 225HVS8YAC 

EMITIDO PELO FUNCIONARIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverd permanecer exposto em local visivel no estabelecimento 
empresarial 

https:/iwww.redesim. pb.gov.brisigfacil/processo/imprime-modeloftipo_alvara/1/cod_alvara/21213997/co_protocolo/PBP2210384765/ 22 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

i r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 44.608.136/0001-54 

Razão Social: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Certiddo emitida as 10:14 de 02/01/2024 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolugdo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. Apesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.bricertolvalidarcertidao e insira o 
código de validagéo: e4DV.nUM3. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho. 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 5D1F.E489.C0FB.1DC8.C9F0.854D.09AA.9CED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI 

CASA JAIME RIBEIRO DELGADO 
CNPJ 02.084.343/0001-07 

Rua Gov. Ronaldo Cunha Lima, nº 02, Centro, São Jose do Sabugi- PB. 
http://www.camarasaojosedosabugi.pb.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa HC2 

SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

44.608.136/0001-54, estabelecida na Rua Escritor Rui Barbosa nº 618, apto 103 — 1º 

andar — Edifício João Alves — Bairro: Centro, na cidade de Patos, Estado da Paraíba, 

prestou os serviços satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGI, CNPJ nº 02.084.343/0001-07, com endereço em Rua Gov. Ronaldo Cunha 

Lima, 02, Centro, São José do Sabugi, Estado da Paraíba, os serviços de 

acompanhamento na organização, planejamento, controle do patrimônio e 

inventário de bens patrimoniais da Câmara Municipal de São José do Sabugi - PB. 

Registramos, ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram um 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

São Jose do Sabugi (PB), 19 de Dezembro de 2023. 

( ; A4 ; É ec Lo ot ( - 

DAMIÃO DOMICIANO GALVÍNCÍO 

VEREADOR/PRESIDENTE 

Rua Francisco Vicente de Morais, nº 15, Centro, CEP 58.610. 000 

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 5D1F.E489.C0FB.1DC8.C9F0.854D.09AA.9CED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 16:02:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06371/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000000132024
Data da Publicação: 17/01/2024
Data da Assinatura: 16/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 21.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de acompanhamento na organização, planejamento,
tombamento e inventário de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3
vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de
dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Contratado (Nome): FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA  FAUSTO E SOUSA
CONSULTORIA  ME
Contratado (CNPJ): 44.608.136/0001-54

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 127fae267a86c90214b2d04550d3436a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5d1fe489c0fb1dc8c9f0854d09aa9ced

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 349fcb7fd701c6f1749d533eb5cacfc6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4ae8a46d1904e2ca17e4f694947557a9

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 3233.D2C3.DB45.3632.3403.3F53.6A76.1AC4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06349/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 16:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06371/24 ao Documento 06349/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06349/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 36 4ae8a46d1904e2ca17e4f694947557a9

Comprovante de publicidade 37 127fae267a86c90214b2d04550d3436a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 - 39 349fcb7fd701c6f1749d533eb5cacfc6

Comprovantes de regularidade da contratada 40 - 64 5d1fe489c0fb1dc8c9f0854d09aa9ced

RECIBO PROTOCOLO 65 3233d2c3db45363234033f536a761ac4

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/01/2024 16:20. Validação: 6B7E.B03B.BF41.AEFA.208E.4527.9F64.FA1A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 06349/24. Data: 22/01/2024 16:02. Responsável: tramita.
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